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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA M UNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO NO O37 /2í022
J USTIFICATIVA

O Secretário de Cultura deste Município, vem, em atendimento ao art. 26,
caput da Lei no 8.666/93/ apresentar justificativa de inexigibilidade de licitação para a
contratação de show artístico de "MARCELINHO KARA NOVA DAS VAQUEJADAS",
mediante seu representante exclusivo, para apresentação na FESTA DA PADROEIRA
NOSSA SENHORA SANTANA, no POVOADO SANTANA DOS FRADES, a ser reatizado
no dia 30/07 /2022, conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredito processo
peças fundamentais: proposta de serviços e documentos daqueles profissionais e da
empresa, além de outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o
Processo Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro
contratado.

Instada a manifestar-me/ apresento justificativa de inexigibilidade de
licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666/93, art. 25, III dispõe, in verbisi

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:
(... )
iiI - para a contratação de profissional de qualquer setor
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26, parágrafo
único, da Lei no 8.666/93); Ei-las:

I - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preÇo.

Sabe-se que o citado Município de Pacatuba, por força da sua natureza
jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra e
licitar, no entanto, a Lei no 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável,
dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é
viável. Ou seja. a licitaÇão inexigível é uma obrigação, principalmente diante das
circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos
administrativos estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica
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desses critérios infraconstitucionais que demonstrarei a situação de inexigibilidade de
licitação que ora se apresenta.

Definindo. de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para
uma contratação direta, nos moldes do art. 25, III da Lei de Licitações e Contratos, o
fêstejado ad m inistrativista Jorge Ulissês Jacoby Fernandes, doutrinou:

'Para a regularidade dessa contratação direta existem três
requisitos, além da invíabilidade de competição:
- que o objeto da contratação seja o serviço de um artista
profissional;

;*r,r"J:]" 
feita diretamente ou através de empresário

- que o contratado seja consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública." 1

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar
a inexig ibilidade, além da inviabilidade de competição, veem-se que o profissional que
se pretende contratar: MARCELINHO KARA NOVA DAS VAQUETADAS. preenche o
mesmo, conforme a documentação apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

> Que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional - A
Lei no 6.533/78, em seu art. 20, assim define o artista:

'Art,20 - Para os efeitos desta lei, é considerado:
I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa
obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito
de exibição ou divulgação pública, através de meios de
comunicação de massa ou em locais onde se realizam
espetáculos de diversão pública; "

Assim, o profissional, no caso em tela: MARCELINHO KARA NOVA DAS
VAQUEJADAS - canta canções do ritmo de FORRO VAQUEIADA. Em que pese o fato
dessa Lei ser de 1978, onde só eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro,
Coreógrafo, Professor de Arte Dramática, ou outros cursos semelhantes, ou
profissionais de 2o Grau de Ator, Contrarregra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras
semelhantes (ex vi do art. 7o), ainda assim, no inciso III do mesmo artigo, de forma
bastante vaga, reconheceu, também, como profissional artístico, outras categorias,
conquanto possuíssem atestado de capacitação profissional fornecido pelo Sindicato
representativo das categorias profissionais, Entretanto, a Lei de Licitações e
Contratos, ampliando essa exegese, em sua redação, estabeleceu a contratação de
"profissional de qualquer setor artístico", enquadrando-se, desta forma, o cantor, ou
banda.

Ademais, MARCELINHO KARA NOVA DAS VAQUEJADAS, é reconhecido
no Estado.

; Que sêia feita diretamente ou através de empresário exclusivo - A
contratação se dará através de empresário exclusivo para a realização desse
espetáculo, qual seja a empresa MARCELO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ

1rn Fernandes, lorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem
Jurídica,

Licitação. Brasília
./
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31.092.181/OOOL-37 , consoante declarações ou cartas apresentadas.
Ademais, como o pioduto da contratação se concretiza nurn cbjeto material
(realização de shows), esta Prefeitura irá obtê-lo como resultado direto do
contrato. Jorge Ulisses Jaco-hv FerllanCes nos ensina qrre ",râo há nenhurna
exigência sobre o meio de ,'lt' 't 'r lrar a exclusividade, sendo aceita
normalmente a declaraç.ic, fei! :.', , , ;) artista ,1e eua ,Teterminada pessoa
e seu agente exclusivo" ;r. I:.i, :, : .ji.ipenstn,os ',]aicres comentários a
:cs:.i:. ar]te I cJ.., :à r'-: i . L1 "cào.(:üü o Lúiliri à : , i.ú :;r:j:r ,. .- .li.2; - - tt slJ críiica cspêcializâda ou pela
opinião pública - MARCELINhC KARA NOVA DAS VAQUEJADAS é
reconhecida no Estado. Novamente, lorge Ulisses Jacoby Fernandes, por
exccléncia, escla reae-nos :

"lá foi questioijaúo, em seminário promovido pelo Centro
Brasile['o pa, a ir,rr rr-,ação Polítrca, se o fato notório da
cansagrilÇãc p I i ,lpinião pi. blica necessita ser
denlonslrJí.. ri. 'r(r-i 5 óL.vl.i q.rÊ nãc 5e pretÉr,C'r que
o ageni-:.) Íaçal jr -; ..aí.I:en.:s te ar,--ortes cie jornâií, pcr

pOr qUe 5e :úrl vr:lll-;U dO atenOrriíientü .JÊri. ir f ?qlliSitO
para proíTrovÊr a coiltraraçào drreta, como citar o número
de discos gravados, de obras de arte importantes,
referência a dois ou três famosos eventos." 3

Marçal lusten Filho, tamt,em nessc sei,u(lo:

"A exrgrênr.iar'.;n,...lj,iq.Jqão perante a crítica ou a opinião
púrLr',ca .:e.j,l,í r .r tar r.'.onrpa: acôe-< arbitrárias. A Lei

r rj .Jar tr' ::) ,ã'; arTrtta. a opiriáo da
,i: : opi,rr.io r.,:rljca Bali:ii l.:ll-:l das

úuês hioóteses pá,â auiorizar a contràtação. Lrn qualquer
caso, o dispositrvo oeve ser interpretado de modo
coerente com e nôrureza do interesse público." a

Nesse sentido, todas essas reccrnerrdações foram deviCa,Íente cumpridas.
Devemos, ainde, encarar a r.'(.L.,.a:r da pretendida contratação em dois

pcntos básicos e cruciais: ser estabeiecidit t')'c'us,\,emente à lLlz do interesse público e
Visar à realização do b€m côÍiuri L. ,r. -.- ii i:'J:: ac rsriiir, f iialinenente, que
ambos se fazem presentes no obj:r') d: ..'.-:,i:,, p.'-is c f i. ao .lucrl se destina a
C6ntaataiã,, r'1-ri:l lai;1 ?, ' , 7:: .- \- ,-S!, | : ii . :e. CO;I i)rr-t l':Ssignal

desse qurlare, errj (:.rr , üTnoriiçâo â f :sr-ir -ii: f,aL";c,eira llo Póvüadcr der,,:c l, u - -:ípio,

possui, ineEavelmente, interesse ilúolco, lra-la !isid enraizada na cultura da população
desta localidade.

outrossim, é do conhecimento ce todos os municipesf que o evento faz
parte do calenciário cuitural cio l,lurlicípic ,tr. paccrt,-rba, o que nos irnpulsionou a dar
continuidade a esse evento.

2 Ob. cit.
3 Ob. cit.
' Ob. cit.
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"Pode a Administração necessitar promover a contratação
direta, hipótese restrita, ditada pelo interesse público.
Nesse caso, não deve ser olvidado que a individualidade
da produção artística acarreta, em regra, a inviabilidade
de competição. E justamente a ausência de parámetros
que assegura a criatividade humana." s

Marçal lusten Filho, com lapidar clareza, assere:

"Portanto, somente quando se fizer necessária
contratação de profissionais para desenvolvimento
atividades de satisfação do interesse público é que
poderá aplicar o dispositivo."

a
de
se

E, nesse diapasão, complementa:

"A atividade artística consiste na emanação direta da
persona[dade e da criatividade humanas. Nessa medida é
impossível verificar-se identidade de atuações." 6

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes
do art. 25, IiI da Lei no 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitação.

1- Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha do
Artista, por consequência. representada pela empresa MARCELO DOS SANTOS,
anscrita no CNPJ 31.092.181/0O01-57, não foi contingencial. Prende-se ao fato de
que ela se enquadra, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações
e Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine
qua non à contratação direta. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é
singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e
peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof.
lorge Ulisses. "todo profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da
natureza humana", sendo que o profissional a ser contratado possui experiência nesse
campo, além da exclusividade com a empresa suso aludida.

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da
confrontação dos valores cobrados anteriormente, ainda que individualizado o serviço,
e da proposta apresentada pela empresa MARCELO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ
31,092.181/OOO1-57 para esse show, verifica-se facilmente ser este compatível
com os praticados no mercado. O eminente Prof. lorge Ulisses, em nota de rodapé,
informa-nos que "/vesse ponto, parece que a melhor regra não é buscar o preço de
'mercado', mas observar quanto o mesmo artista cobra pelo espetáculo equivalente de
outros órgãos da AdministraÇão Pública. Regra que se coaduna com o art, 15, V, da
Lei no 8.666/93." 7

s Ob. cit.
6ln Justen Filho, Marçal
Dialética.
7 Ob. cit.

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

--sí cià).\J

4



Por fim, diante da fundamentação fático-ju ríd ica, e:

Considerando a necessidade de se comemorar evento tão especial, já
enraizado na cultura desta localidade;

Considerando que a realização dos shows para a comemoração desse
evento é algo de suma importância;

Considerando que o Município de Pacatuba não pode deixar de participar,

ativamente, das comemorações alusivas a tal evento;

Considerando, que a realização de tal evento sempre foi de

responsabilidade deste município;

Considerando, ainda, que a realização do evento, é de interesse público,

pois fomenta a manutenção da cultura, bem como o turismo regional;

Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de

preço, como é do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, cujo

estiÍo'é diverso. I nd ubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois,

pelo que toda humanidade é sabedora de que "música é arte", pouco importando a

sua espécie, desde que respeitados a moral e os bons costumes.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 7.000,00 (sete mil reais),
sendo que as despesas decorrentes para contração serão por conta da seguintê
classificação orçamentária :

o U.O.: 27 026 - Secretaria Municipal de Cultura
. Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura
o Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. Jurídica
. Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000
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Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opino pela

contratação direta dos serviços artísticos de MARCELINHO KARA NOVA DAs
VAQUEJADAS, por intermédio da empresa MARCELO DOS SANTOS, inscrita no
CNfJ 31.092.1AtlOOO1-57, sem o precedente Processo Licitatório, ex vi do aft. 25,
III, c/c art. 26, parágrafo único, II e III, todos da Lei no 8.666/93, em sua atual
redação.

Portanto, com fundamento nas razões fáticas e jurídicas, submetemos,
pois, esta lustificativa a Excelentíssima Senhora Prefeita, para, querendo, ratificá-la,
determinando sua publicação no prazo de cinco dias, no mecanismo de imprensa

oficial deste lvlunicípio, como conditio sine qua non para eficácia deste ato,

,--, Pacatuba/SE, 11 de lulho de 2022.(:§u.\r
GENIVALDO VITIRA DOS SANTOS

Secretário MuniciPal de Cu ltu ra
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